
3JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1591 | Ano XVI | 15 de maio de 2024

SEISCENTOS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título
19 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.34.2415 MANUTENÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS 3.3.9.0.92 1704 21431 R$ 1.000,00
21 – SECRETARIA DE TURISMO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2347 ANIVERSÁRIO DA CIDADE 3.3.5.0.39 1704 21427 R$ 126.000,00
21 – SECRETARIA DE TURISMO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2347 ANIVERSÁRIO DA CIDADE 3.3.9.0.39 1704 20702 R$ 2.468.700,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. AD-
MINIST. 3.3.9.0.39 1704 20508 R$ 24.500,00

28 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECU-
ÁRIA E PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.608.3.1237 APOIO E DESENVOLVIMENTO DA PESCA 3.3.9.0.39 1704 20606 R$ 3.000,00

33 – SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.2035 IMPLANT/MODER/MANUT PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO 3.3.9.0.39 1751 19445 R$ 23.600,00

43 – SECRETARIA DE POL. E DEFESA DIREI-
TOS DAS MULHERES 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. AD-

MINIST. 3.3.9.0.30 1500 21428 R$ 3.800,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.92 1704 21090 R$ 10.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 2.660.600,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzi-
do

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2541 POSTO DE ABASTECIMENTO 3.3.9.0.30 1704 20603 R$ 2.594.700,00
19 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.34.2415 MANUTENÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS 3.3.9.0.30 1704 20839 R$ 1.000,00

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzi-
do

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. AD-
MINIST. 3.3.9.0.30 1704 20507 R$ 24.500,00

28 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECU-
ÁRIA E PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.608.3.1356 ESPAÇOS AGROECOLÓGICOS 3.3.9.0.39 1704 20612 R$ 3.000,00

33 – SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.1163 CADASTRAMENTO PONTOS ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA 3.3.9.0.39 1751 19441 R$ 23.600,00

43 – SECRETARIA DE POL. E DEFESA DIREI-
TOS DAS MULHERES 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. AD-

MINIST. 3.3.9.0.39 1500 20563 R$ 3.800,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARI-
CA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218

MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 
EMPRES 3.3.9.0.40 1704 21087 R$ 10.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 2.660.600,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1438, de 15/05/2024.ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzi-
do

Valor Suplementado
Órgão Unidade Código Título

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MA-
RICA - SANEMAR

1 – EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1369

EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL
3.3.9.0.39 2704 21381 R$ 10.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 10.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do Su-
perávit Financeiro apurado no exercício  financeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal


